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APRESENTAÇÃO

Em CIDADANIA, PODER E DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO – VOL. III, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de 
diversas instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande 
área do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um estado 
democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse terceiro volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações, nelas estão debates que circundam democracia e administração pública; 
representação política; violência e prevenção; facetas do conhecimento; e extensão 
universitária.

Democracia e administração pública traz análises relevantes como bases do ciclo 
de industrialização, instrumentos de controle, discricionariedade administrativa, meios 
consensuais de solução de conflitos, imprescritibilidade do ressarcimento ao erário, dano 
ao patrimônio, contratações públicas e limites da atuação estatal no planejamento familiar.

Em representação política são verificadas contribuições que versam sobre grupos 
minoritários, atuação legislativa de deputadas federais e estado laico e razão pública.

Na violência e prevenção são encontradas questões relativas a violência doméstica, 
papel da defensoria pública do estado do Espírito Santo nas audiências de custódia e o 
PROERD.

Facetas do conhecimento abrange a abordagem social e a manifestação de ideias 
no universo acadêmico.

Extensão universitária congrega colaborações que retratam questões como direito a 
informação como requisito de estabelecimento e fortalecimento do ambiente democrático e 
o Bem-me-quer, a partir da humanização e da saúde.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Este trabalho analisa decisão do 
Supremo Tribunal Federal na Reclamação 
33.137. O objetivo do artigo é identificar: primeiro, 
se a decisão cautelar deferida está de acordo com 
os anteriores julgamentos do Tribunal; segundo, 
as razões jurídicas para a decisão analisada. 
A história constitucional do Brasil garante a 
liberdade de expressão. Mas, todos os direitos 
têm seus limites. Por este motivo, a liberdade 
individual deve ser exercida sem ameaçar a 
liberdade de outrem.
PALAVRAS-CHAVE: Direito Constitucional, 
manifestação de ideias, limites.

THE EXPRESSION OF IDEAS IN NA 
ACADEMIC ENVOIRONMENT AND 

COMPLAINT 33.137 IN THE SUPREME 
FEDERAL COURT

ABSTRACT:This paper analyses the Supreme 
Court’s decision in Complaint 33.137. The 
purpose of the article is to identify: first, whether 
the injunction granted is in accordance with 
previous judgments of the Court; second, the 
legal reasons for the decision analyzed. Brazil’s 
constitutional history guarantees freedom of 
expression. But every right has its limits. For this 

reason, individual freedom must be exercised 
without threatening the freedom of others.
KEYWORDS: Constitutional right, expression of 
ideas, Limits.

1 |  INTRODUÇÃO
A Constituição Federal promulgada em 5 

de outubro de 1988 foi objeto de intensa atividade 
na Assembleia Nacional Constituinte, apesar 
das graves discussões quanto à necessidade 
de seu caráter ser congressual ou exclusivo 
(BARBOSA, 2012, p. 239); ela caracteriza-se 
por ser dedicada à pessoa humana, a titular 
por excelência de todos os objetivos do texto 
constitucional, em seus direitos e garantias. A 
CRB tem esta classificação (BULOS, 2015, p. 
17): é democrática, nominal, unitária, eclética, 
analítica, formal, escrita e rígida. Em sua natureza 
ideológica – por ser eclética –, ela foi concebida 
por “um torvelinho de ideologias diversas e 
interesses antagônicos, que se conciliaram 
ao término dos trabalhos constituintes” 
(BULOS, 2015, p. 120). Isso se deve ao fato 
de que milhões de pessoas compareceram ao 
Parlamento durante o período de elaboração de 
nossa Carta Política, procurando os diversos 
parlamentares de todas as ideologias para 
colocarem na futura Constituição os mais 
variados pensamentos políticos, sociais, 
econômicos e culturais. Com efeito, havia 
parlamentares constituintes de todos os 

http://lattes.cnpq.br/2972915826596939
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partidos políticos, desde aqueles partidos pertencentes às velhas oligarquias brasileiras: 
PMDB, PFL, PDS, PDT, do movimento militar de 1964, bem como os partidos políticos 
menores. Assim, a própria Assembleia Nacional Constituinte, iniciada em 1987, teve como 
sua característica mais intensa, mais verdadeira, mais autêntica, a livre manifestação 
do pensamento para a elaboração de seu texto, o que é uma verdade incontestável, em 
especial por sua característica de ser “cosmopolita”, por assim dizer. Desde a sua gênese, 
a Constituição Federal do Brasil açambarca a mais efetiva condição de permitir a todos os 
brasileiros a livre manifestação do pensamento. Mas, como todos os temas tratados pela 
Constituição têm limites, também a livre manifestação do pensamento encontra naturais 
obstáculos, o que é indispensável. Por este motivo, há um controle constitucional do agir 
dos cidadãos, os quais devem, necessariamente, comportarem-se de acordo com as 
liberdades constitucionais.

2 |  O CONTROLE PARAESTATAL PARA DENÚNCIA DE PROFESSORES EM 
MANIFESTAÇÕES POLÍTICO PARTIDÁRIAS OU IDEOLÓGICAS – O CASO DA 
PROFESSORA E DEPUTADA ESTADUAL ANA CAROLINE CAMPAGNOLO

Imediatamente após o resultado das eleições presidenciais de 2018, a recém-eleita 
deputada estadual em Santa Catarina, Ana Caroline Campagnolo, deu ampla divulgação 
pública que criou, pelo uso de específico programa de computador para telefone celulares, 
uma forma policialesca de registro para controle de toda e qualquer manifestação pública, 
no meio universitário, de pensamento contra o presidente eleito do Brasil, em 2018. 
Há explícitos propósitos intimidatórios com essa insólita atitude, entre eles: identificar 
manifestações de pensamento de viés marxista que sejam contrárias aos resultados das 
eleições em geral, e contra a pessoa do presidente da República. Essa insólita atitude 
teve efetiva repercussão nacional e internacional (https://www.tsf.pt/internacional/interior/
usem-camaras-deputada-do-psl-pede-a-alunos-para-denunciarem-professores-10103776.
html), com ampla divulgação perante a grande mídia. Embora se trate de uma garantia 
constitucional – a de liberdade de expressão e a do pensamento –, a atitude da deputada 
revela-se contrária à ordem constitucional brasileira, o que exigiu imediata – e adequada 
resposta – perante o Poder Judiciário, em decisão do Supremo Tribunal Federal.

3 |  A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AS LIBERDADES DE EXPRESSÃO E DE 
PENSAMENTO

As liberdades de expressão e de pensamento são relativamente novas, em nível de 
permissão estatal. E é exatamente a liberdade de pensamento uma característica notável 
de progresso jurídico e social de um dado regime ao considerar o problema da liberdade, 
no plano geral, e aos direitos fundamentais do cidadão, no plano particular. Conforme 
destaca Theóphilo Cavalcanti Filho, (2011, p. 742):
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A noção de liberdade de pensamento, com o seu corolário necessário, que 
é o da livre manifestação das idéias e convicções próprias, sòmente poderia 
surgir num clima cultural, orientado por princípios que tivessem em mira o 
homem, como entidade autônoma em face do Estado, e que concebesse o 
poder vinculado a princípios inamovíveis. E isso só se tornou possível a partir 
do século XVII, graças ao desenvolvimento das idéias jusnaturalistas, cuja 
eclosão foi preparada pelo racionalismo e pelo empirismo filosóficos.

Mesmo considerando-se o “direito posto”, ou “direito positivo”, pode-se observar 
que as cartas constitucionais brasileiras, até a Constituição Cidadã, caracterizavam-se por 
estabelecer suas pautas de comportamento e suas condutas apenas ao cidadão, e não 
para o Estado em prol do cidadão. Rogério Gesta Leal (2001, p. 216) faz destacar em 
palavras objetivas:

Nestes períodos, de forma visível e até radical, percebe-se a drástica distância 
que pode existir entre Constituição e Sociedade, quando esta é construída a 
despeito das demandas populares, servindo fundamentalmente para delimitar 
o que pode e o que não pode ser feito pelo cidadão, impondo um tipo de vida 
e aceitação das estruturas políticas econômicas e culturais vigentes.

Percebe-se que a liberdade de pensamento pode ser entendida como bastante nova 
num contexto secular ocidental de cultura social, política e jurídica. Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho (1986, p. 590) fez observar que a censura era proibida pela EC 1/1969, 
apesar de suas exceções, tradição essa “respeitada por todas as demais Constituições 
com exceção da de 1937”. No contexto constitucional brasileiro, trata-se de um modelo 
jurídico existente faz quase dois séculos porque presente na Constituição Imperial, de 25 
de março de 1924. A Constituição vigente, por ser também analítica, traz um espectro de 
controle de constitucionalidade bastante intenso, com diversos mecanismos aptos a essa 
finalidade. Um deles é a arguição de descumprimento de preceito fundamental.

4 |  A ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL – 
ADPF 5481

Trata-se de processo da competência original do Supremo, prevista no artigo 102, § 
1º da Constituição Federal, previsto na Lei 9.882/1999. Segundo a boa doutrina (MENDES, 
2012, p. 67) a ADPF permite a “antecipação de decisões sobre controvérsias constitucionais 
relevantes (...) sobre a legitimidade do direito ordinário pré-constitucional (...)” cujas 
decisões terão eficácia erga omnes com o necessário e indispensável efeito vinculante, 
ou seja, todas as instâncias decisórias, administrativas e judiciais deverão se submeter à 
decisão em APDF (http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5576416).

Trata-se de importante dispositivo jurídico que pode ser aplicado em abstrato, objeto 
de  ação autônoma, ou em caso concreto – quando se trata de ação incidental –, “não apenas 
para brotar em caso concreto em curso, como ainda ter fundamento relevante nos aspectos 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5576416
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econômico, político, social, ou jurídico” (SARLET et al, 2013, p. 1206). Neste caso da ação 
incidental, trata-se de ação própria do Supremo em sua função judicial, cuja finalidade 
será de impor a decisão não apenas no seu efeito de cumprimento, mas necessariamente 
para dar a uma determinada situação fática o seu respectivo modelo de conformidade à 
Constituição. Em brevíssimas palavras, se um fato da sociedade é, ou não, constitucional. 
Este o escopo do artigo ora escrito. Aquela ADPF teve uma decisão monocrática, a seguir 
transcrita, que reconheceu a necessidade de tramitação do processo, de sua relevância 
jurídica e, portanto, da necessidade de o Supremo Tribunal Federal manifestar-se sobre o 
thema, a fim de pacificar, unificar e impor o cumprimento da decisão a todos os súditos da 
República Federativa do Brasil.

DECISÃO ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 
ELEIÇÕES 2018: MANIFESTAÇÕES EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR. ATOS DO PODER PÚBLICO: BUSCAS E APREENSÕES. ALEGADO 
DESCUMPRIMENTO A PRECEITOS FUNDAMENTAIS: PLAUBILIDADE 
JURÍDICA DEMONSTRADA. EXCEPCIONAL URGÊNCIA QUALIFICADA 
CONFIGURADA: DEFERIMENTO CAUTELAR AD REFERENDUM DO 
PLENÁRIO. 

Relatório 1. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, com 
requerimento de medida cautelar, ajuizada pela Procuradora-Geral da 
República às 21h37min do dia 26.10.2018 (e-doc. 10), com o objetivo de “evitar 
e reparar lesão a preceitos fundamentais resultantes de atos do Poder Público 
tendentes a executar ou autorizar buscas e apreensões, assim como proibir 
o ingresso e interrupção de aulas, palestras, debates ou atos congêneres 
e promover a inquirição de docentes, discentes e de outros cidadãos que 
estejam em local definido como universidade pública ou privada” (fl. 2, e-doc. 
1). (...).

14. Pelo exposto, em face da urgência qualificada comprovada no caso, dos 
riscos advindos da manutenção dos atos indicados na peça inicial da presente 
arguição de descumprimento de preceito fundamental e que poderiam se 
multiplicar em face da ausência de manifestação judicial a eles contrária, defiro 
a medida cautelar para, ad referendum do Plenário deste Supremo Tribunal 
Federal, suspender os efeitos de atos judiciais ou administrativos, emanado 
de autoridade pública que possibilite, determine ou promova o ingresso de 
agentes públicos em universidades públicas e privadas, o recolhimento de 
documentos, a interrupção de aulas, debates ou manifestações de docentes 
e discentes universitários, a atividade disciplinar docente e discente e a coleta 
irregular de depoimentos desses cidadãos pela prática de manifestação livre 
de ideias e divulgação do pensamento nos ambientes universitários ou em 
equipamentos sob a administração de universidades públicas e privadas 
e serventes a seus fins e desempenhos. Comunique-se, com urgência, ao 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando a Sua Excelência 
cópia desta decisão e expondo-lhe a disponibilidade de seus termos a serem 
submetidos a referendum do Plenário segundo a definição da Secretaria do 
órgão colegiado. Nos termos do inc. I do art. 87, encaminhe-se cópia desta 
decisão aos Senhores Ministros. Intime-se a Procuradora Geral da República 
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dos termos da presente decisão. Publique-se. Brasília, 27 de outubro de 2018. 
Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (ADPF 548 MC, Relator(a): Min. CÁRMEN 
LÚCIA, julgado em 27/10/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
232 DIVULG 30/10/2018 PUBLIC 31/10/2018)

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5576416.

A bisonha atitude da deputada estadual em Santa Catarina, Ana Caroline 
Campagnolo, mereceu imediata atuação do Ministério Público Estadual, que ajuizou a 
ação civil pública nº 0197862-27.2018.8.24.0023 cujo objetivo é a imediata cessação do 
que foi proposto pela deputada estadual, com os pedidos correlatos. A liminar foi deferida 
parcialmente pelo Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca da 
Capital de Santa Catarina. Inconformada, a ré interpõe o recurso cabível, o Agravo de 
Instrumento n º 4032450-55.2018.8.24.0000, perante o Egrégio Tribunal de Justiça da 
Santa Cataria; o recurso foi merecedor de imediato provimento, em decisão monocrática, 
cuja decisão é esta:

“Examinando o texto proposto pela requerida, professora e hoje Deputada 
eleita, vamos observar que a mesma pretende se colocar como um canal de 
denúncias dos estudantes, garantido o anonimato acaso queiram, quanto a 
“manifestações políticopartidárias ou ideológicas que humilhem ou ofendam 
sua liberdade de crença e consciência”. Se coloca a requerida como uma 
espécie de “ouvidora social” no combate a que se propõe a toda espécie 
de abuso ou excesso que se venha a praticar em sala de aula, a partir da 
transgressão pelo professor dos limites constitucionais que lhe são deferidos 
para o exercício de sua docência. [...] Portanto, em linha de princípio, neste 
estágio inicial de juízo de delibação, não vislumbro nenhuma ilegalidade 
na iniciativa da agravante, Deputada estadual eleita, de colocar seu futuro 
gabinete como meio social condensador do direito que todo cidadão possui, 
estudantes inclusive, de peticionar a qualquer órgão público denunciando 
ato que entenda ilegal praticado por representante do Estado, sobretudo 
quando se tratar de ofensas e humilhações em proselitismo políticopartidário 
travestido de conteúdo educacional ministrado em sala de aula. [...] Sem 
antecipar posição de mérito, porquanto a imparcialidade restaria afetada, sem 
que fossem ouvidos todos os envolvidos nessa relevante questão, reafirmo 
que a liberdade do professor de ensinar já está garantida pela Constituição, 
tanto quanto ali também está satisfatoriamente previsto o não-direito, a quem 
quer que seja, de produzir ofensas e humilhações, especialmente contra 
vulneráveis, como tal, à criança e ao adolescente, que não dispensam a 
proteção do Estado. [...] Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo 
pretendido, fazendo retornar a expressão omitida na página do Facebook. 
(Doc. 7 – Anexo, fls. 2-3/4/7-8).

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/RCL33137.pdf.

Ocorre que a decisão monocrática no Agravo não está de acordo com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, exarado em manifestações prévias da ADPF 548, embora, 
ainda, sem decisão transitada em julgado, em especial por ter sido distribuída em 26 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5576416
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de outubro de 2018, na sexta-feira antecedente à data da eleição em segundo turno. 
O Ministério Público do Estado de Santa Catarina, diante daquele insólito revés, foi ao 
Supremo Tribunal Federal por uma via não-recursal de impugnação de decisão judicial, 
a fim de provocar a reforma decisão do agravo de instrumento antes referido, decisão do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Considerando-se que a decisão era liminar em grau 
recursal de decisão sem trânsito em julgado, não caberia recurso extraordinário ao Supremo 
por razões processuais, mas também pela ausência de análise do mérito. A reclamação era 
o único meio processual de acesso e de provocação ao Supremo, a fim de cassar a decisão 
monocrática proferida no Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, a qual, à toda 
evidência, não estava em sintonia com o entendimento do Supremo.

5 |  A RECLAMAÇÃO 33.137-SC PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
EM MEDIDA-CAUTELAR

O Ministério Público é uma das instituições de relevância e essencial à Justiça, aqui 
não entendida, por certo, como o Poder Judiciário, apenas. Incumbe (BULOS, 2015, p. 
1402) ao MP “defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e 
individuais indisponíveis (CF, art. 127, caput)”. Indispensável, inquestionável a atuação do 
MP neste caso. Mas, para atuar, diante do status processual do problema, a via recursal 
não se revelava sequer possível, por essa razão mesma: nem havia sentença! Por ser 
analítica, como antes foi visto, a CF tem um amplo espectro de instrumentos legais para 
fazer valer sua autoridade e força normativa, num conjunto de duas formas de controle 
de constitucionalidade: o abstrato e o concentrado, além de três espécies de ações 
constitucionais. Mas uma dessas formas de controle é prevista no artigo 102, inciso I, 
alínea l, chamada “reclamação”, instituto também colocado em evidência pela EC 45, para 
fazer ser obedecida súmula vinculante do STF. E como ressalta a boa doutrina (SARLET 
et al, 2013, p. 1076), a “reclamação constitui forma de cassar decisão que usurpou a 
competência ou desrespeitou autoridade de decisão do Tribunal”. E na “ADC 4, o STF 
admitiu a possibilidade de concessão da medida liminar nesta modalidade de ação (SARLET 
et al, 2013, p. 1077). A concessão da liminar se dá pela necessidade de cassação de um ato 
decisório qualquer, para que não produza efeitos. A Constituição deve ter a sua autoridade 
respeitada, e isso assim é porque (HESSE, 1991, p. 22) a “estabilidade constitui condição 
fundamental da eficácia” de seu texto, de suas diretrizes, de suas permissões, de suas 
proibições. O Ministério Público chega ao Supremo Tribunal Federal em 05 de fevereiro de 
2019, distribuindo a reclamação que visa cassar a decisão em agravo de instrumento do 
TJSC. A reclamação não apenas foi prontamente recebida, superadas imediatamente as 
questões processuais, mas também foi concedida a cautela, essencialmente necessária, 
em apenas três dias após a sua distribuição, publicada no dia 8 daquele mês. Distribuída 
a Reclamação ao Senhor Ministro Edson Fachin, pesava sobre os ombros dele fazer 
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respeitar a autoridade do Supremo Tribunal Federal, concedendo a medida liminar cabível, 
cuja ementa é esta abaixo:

Decisão: Trata-se de reclamação proposta pelo Ministério Público de Santa 
Catarina, com pedido liminar, em face de decisão monocrática de membro 
do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, proferida nos autos do Agravo de 
Instrumento n. 4032450-55.2018.8.24.0000 (correlato à Ação Civil Pública 
n. 0917862-27.2018.8.24.0023), que teria violado o conteúdo da medida 
cautelar referendada pelo Pleno desta Corte, na Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental nº 548 (eDOC. 1). (....) Desse modo, em primeiro 
juízo, entendo que, ao afastar a aplicação da norma do art. 25, § 1º, da Lei 
8.987/1995, o Tribunal reclamado viola a autoridade da Súmula Vinculante 
10. (Rcl 33.150 – MC – Decisão monocrática. Relator: Min. Gilmar Mendes, 
prolatada em 6.2.2019 e publicada em 8.2.2019, com grifos acrescidos). 
Embora na espécie se trate de pronunciamento vinculante em ADPF (e não 
de declaração de inconstitucionalidade), o raciocínio jurídico aplicável é 
idêntico. E à primeira vista, parece ter sido essa a hipótese dos autos: no 
ato reclamado deu-se à situação de fato interpretação ou qualificação que a 
desviaria da inexorável conclusão da afronta à decisão desta Casa na ADPF 
nº 548. Alterando-se uma das premissas essenciais, altera-se a conclusão. 
Assim, a decisão reclamada aparentemente afrontou o conteúdo da ADPF 
548, ainda que por vias oblíquas ou indiretas: na escolha de significantes que 
levam a significados que permitem a fuga da subsunção do caso concreto à 
norma proibitiva decorrente de comando jurisprudencial da Suprema Corte. 
Prima facie, por esse raciocínio, depreende-se estar presente o fumus boni 
iuris. Igualmente, também suficientemente configurado o periculum in mora, 
dado o fundado receio de que a decisão ora combatida venha a produzir 
efeitos de cunho executivo, permitindo que a publicação prossiga em 
ambiente virtual. Ante o exposto, sem prejuízo de nova apreciação da matéria 
quando do julgamento de mérito, bem como das alegações sustentadas em 
contestação, defiro a medida liminar requerida, para suspender os efeitos 
da decisão monocrática nos autos do Agravo de Instrumento nº 4032450-
55.2018.8.24.0000 restaurando o comando anterior, prolatado na Ação 
Civil Pública nº 0917862-27.2018.8.24.0023), até o julgamento final desta 
reclamação. Requisitem-se informações à autoridade reclamada, no prazo 
legal, consoante o artigo 989, I, do CPC. Ainda, cite-se a beneficiária da 
decisão reclamada, conforme o disposto no art. 989, III, do CPC, a fim de 
que apresente contestação. Findos os prazos, remetam-se os autos à 
Procuradoria-Geral da República, para oferta de parecer. Após, voltem-me 
conclusos. Publique-se. Intime-se. Brasília, 8 de fevereiro de 2019. Ministro 
Edson Fachin, Relator Documento assinado digitalmente.

http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28Rcl%24

%2ESCLA%2E+E+33137%2ENUME%2E%29+NAO+S%2EPRES%2E&base

=baseMonocraticas&url=http://tinyurl.com/y8d8924l

Nenhum caminho diverso poderia ter sido tomado. A decisão há de ser referendada 
pelos demais integrantes da Corte, a qual será, induvidosamente, confirmada  pela  
integralidade  dos  demais  Ministros  do  Supremo  Tribunal Federal. Entretanto, como recém 
foi determinada a citação da parte reclamada, a  Senhora  Desembargadora  Relatora  do  
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Agravo  de  Instrumento  nº  4032450-55.2018.8.24.0000 do Tribunal de Justiça do Estado 
de Santa Catarina, em cujo prazo legal houve a defesa levada ao Supremo. O mérito é 
matéria da mais alta relevância.

6 |  A QUESTÃO CONSTITUCIONAL EM EXAME
À toda evidência, não se trata de eventual questão jurídica nos limites de poder 

ou de não poder fazer alguma coisa, mas tratamos de um dos axiomas da teoria jurídica 
em geral, do direito interno aplicável a cada país, em sua soberania, e de uma essência 
inafastável do direito constitucional: os direitos fundamentais. Há diversos teóricos 
expondo seus argumentos e os justificando para validar suas doutrinas. Robert Alexy 
(2014, p. 42), referindo Böckenförde,  demonstra que esse autor identifica cinco teorias dos 
direitos fundamentais, as quais apresentam concepções básicas gerais envolvendo tanto 
o objetivo quanto a estrutura dos direito fundamentais: “a teoria liberal ou do Estado de 
Direito burguês, a teoria institucional, a teoria axiológica, a teoria democrático-funcional e 
a teoria social-estatal”. Este último autor, critica o Tribunal Constitucional Federal alemão, 
porque, em suas decisões, as quais apoiam-se alternadamente em diversas teorias 
sobre direitos fundamentais como ponto inicial interpretativo, o Tribunal, ao julgar, não 
faz desse labor um sistema. Há o perigo de que (ALEXY, 2014, p. 42) “ideias básicas 
abstratas e passíveis de colisão” revelem um dilema: a Teoria dos Direitos Fundamentais 
não pode manter-se na superficialidade das ideias básicas, “seja sob a forma de uma teoria 
unipolar, seja sob a forma de uma teoria combinada”. A Teoria dos Direitos Fundamentais 
é hipercomplexa. Mesmo entre os teóricos europeus, aqueles de origem tudesca em 
absoluto pensarão como os de origem peninsular, por exemplo. E no Brasil inúmeros 
pensadores apresentaram suas teorias com as respectivas explicações sobre os valores 
inseridos no espectro constitucional e suas relações com o Estado propriamente dito e os 
sujeitos de direito. Ao ganhar densidade essa Teoria, ela faz perceber suas aplicabilidades 
dentro de um sistema jurídico, tanto dos valores que açambarca quanto de sua necessária 
presença no tecido social. Rogério Gesta Leal (2007, p. 62) ao analisar Habermas, propõe 
ou identifica o sistema jurídico enquanto uma correia de transmissão de valores e de sua 
efetivação, princípios que consolidam determinadas estruturas sociais e culturais de mútuo 
reconhecimento com a necessária interação entre os sujeitos de direito:

Nesta direção, o sistema normativo tem a função de estabilizar as expectativas 
sociais ao mesmo tempo em que assegura simetricamente as relações de 
reconhecimento recíproco entre sujeitos de direito portadores de valores 
individuais.

Essas estruturas sociais e culturais terão nas liberdades que o sistema jurídico 
lhes outorga uma característica essencial das reciprocidades entre todos os portadores 
de valores individuais que essas mesmas estruturas sociais contêm. E na liberdade de 



 
Cidadania, Poder e Desenvolvimento no Estado Democrático de Direito 3 Capítulo 16 222

pensamento encontra-se uma das relações de reconhecimento recíproco antes referida. 
A boa doutrina minudencia, (SARLET, et al, 2013, p. 454) sem a pretensão de esgotar 
a amplitude constitucional da liberdade de pensamento como forma de liberdade de 
expressão, indiscutíveis possibilidades de compreensão do thema:

Para uma compreensão geral das liberdades em espécie que podem 
ser reconduzidas à liberdade de expressão (gênero), e considerando 
as peculiaridades do direito constitucional positivo brasileiro, é possível 
apresentar o seguinte esquema: (a) liberdade de manifestação do 
pensamento (incluindo a liberdade de opinião); (b) liberdade de expressão 
artística; (c) liberdade de ensino e pesquisa; (d) liberdade de comunicação e 
de informação (liberdade de imprensa); (e) liberdade de expressão religiosa. 
É amplamente reconhecido que a liberdade de manifestação do pensamento 
e a liberdade de expressão, compreendidas aqui em conjunto, constituem 
um dos direitos fundamentais mais preciosos e correspondem a uma das 
mais antigas exigências humanas, de tal sorte que integram os catálogos 
constitucionais desde a primeira fase do constitucionalismo moderno. Assim 
como a liberdade de expressão e manifestação do pensamento encontra 
um dos seus principais fundamentos (e objetivos) na dignidade da pessoa 
humana, naquilo que diz respeito à autonomia e ao livre desenvolvimento 
da personalidade do indivíduo, ela também guarda relação, numa dimensão 
social e política, com as condições e a garantia da democracia e do pluralismo 
político, assegurando uma espécie de livre mercado das ideias, assumindo, 
nesse sentido, a qualidade de um direito político e revelando ter também uma 
dimensão nitidamente transindividual, já que a liberdade de expressão e os 
seus respectivos limites operam essencialmente na esfera das relações de 
comunicação e da vida social.

A amplitude do thema no catálogo dos direitos fundamentais é efetiva, como foi 
visto. Assim, na forma de liberdade de expressão, através da liberdade de pensamento, há 
uma reciprocidade efetiva e inafastável entre os titulares de direitos, não podendo haver, 
de qualquer modo, uma ruptura desses direitos, seja a que pretexto for. Por esta razão, a 
reclamação levada ao Supremo Tribunal Federal tinha a sua razão de ser.

7 |  A IMPOSSIBILIDADE DE VIGIAR E PROIBIR A LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
E O PENSAMENTO DE OUTREM, A QUALQUER PRETEXTO

A Constituição Federal do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988 proíbe, 
a qualquer pessoa humana, partido político, ente despersonalizado ou pessoa jurídica, 
realizar, seja a que pretexto for, e por qualquer meio, atos que impliquem em vigiar e proibir 
a liberdade de expressão e de pensamento dos súditos do estado brasileiro. A República 
Federativa do Brasil, através dos seus próprios mecanismos de defesa do estado democrático 
de direito, detém os meios para identificar, vigiar e corrigir quaisquer atos atentatórios ao 
conjunto de liberdades assegurados em nível constitucional e infraconstitucional. Nenhum 
cidadão poderá chamar para si, em nível individual ou de grupo, a vigilância, a identificação 
e a supressão que compete ao Estado, e não a particulares. O ato praticado e a divulgação 
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de seus propósitos pela professora e deputada estadual Ana Caroline Campagnolo 
representam inadmissível agressão à liberdade de expressão e à liberdade de pensamento, 
intensamente garantidas pela Constituição Federal do Brasil. E, tal como agiu o Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, foi necessário levar o assunto ao Supremo Tribunal 
Federal para fazer cessar um atividade, mesmo que pequena, incipiente e desprovida de 
maiores amplitudes, é efetivamente e inadmissivelmente atentatória à ordem constitucional 
do Brasil.

8 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A exuberância do tema é indiscutível. Ao mesmo tempo que há efetivas 

possibilidades de manifestação de pensamento, no estado constitucional brasileiro não há 
nenhuma expressão de pensamento proibitiva do alheio pensamento, de sua eliminação, 
de sua intimidação. Esse o indisfarçável escopo da insólita pretensão da deputada Ana 
Caroline Campagnolo. E o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição Federal, 
com a celeridade e a eficiência mais desejáveis, atuou com firmeza, serenidade, retidão, 
imparcialidade, fazendo cassar uma decisão judicial que é flagrantemente inconstitucional, 
ao chancelar em o nível do Poder Judiciário um ato que atenta contra as liberdades 
asseguradas na Constituição do Brasil. Ainda em 10 junho de 2019, em decisão monocrática, 
o Ministro Edson Fachin ratificou a decisão cautelar, julgou procedente a reclamação, e 
manteve a proibição de haver a atividade proposta e desenvolvida pela deputada estadual 
em Santa Catarina.
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